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LEI N° 5.796, DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo
Municipal  de  Saúde -  SAMS,  aprovados  pela  Lei
Municipal  nº  5.745,  de  11  de  dezembro  de  2024,
destinados ao custeio dos serviços de Atenção Primária
à Saúde, e dá outras providências.

O SENHOR PREFEITO  MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  720/2025,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais  especiais  ao  orçamento  vigente do  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  -
SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, no montante de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados ao custeio dos serviços de Atenção Primária à
Saúde, conforme as seguintes classificações orçamentárias:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

22 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 100.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 009 Ministerio da Saude - PAB

26 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 009 Ministerio da Saude - PAB

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no artigo
1º,  na  quantia  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  serão  cobertos  com  recursos
provenientes  de  recebimento  de  repasse,  através  da  Portaria  GM/MS n.  6.003,  de  10  de
dezembro de 2024.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.692, de 27 de junho de 2024, referente ao exercício
programa 2025, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com
valor inicial previsto em R$ 77.638.808,84 (setenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito
mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais).

Art.4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 5
79

6/
20

25
- R

ec
eb

id
o 

em
 1

1/
04

/2
02

5 
13

:2
2:

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
85

D
-1

5A
3-

67
71

-A
2A

2.

Pag. 1/3

LEI 5796/2025
Fls. 2/4



Lei  Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro  de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,
referente ao exercício programa 2025, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com
valor inicial previsto em R$ 77.638.808,84 (setenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito
mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 26 de março de 2025.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente
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